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ESTADO DE SÃO PAULO
PARECER DE REDAÇÃO FINAL

da Comissão de Constituição,Justiça e Redação n.º 27/2025,

 
AO PROJETO DE LEI N.º 12/2025 ,
Dispõe sobre: “Substitui o Anexo Unico da Lei nº 798, de 02
de março de 2018, que instituiu o Plano Diretor de Turismo
no Município de Araçariguama”.

De autoria do Senhor Prefeito, o Projeto de Lei n.º 12/2025 pretende
substituir o Anexo Único da Lei n.º 798, de 2 de março de 2018, que instituiu
o Plano Diretor de Turismo no Município de Araçariguama.

A propositura em tela foi aprovada com emenda apresentada no
Parecer conjunto em substituição ao da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação (CCJR) e da Comissãode Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo
(CSECLT).

Assim, de acordo com o Regimento Interno, a propositura retorna a
esta CCJR para a elaboração da redação final. Destarte, propomos o
seguinte texto:

“Substitui o Anexo Único da Lei nº 798, de 02 de
março de 2018, que instituiu o Plano Diretor de
Turismo no Município de Araçariguama.

A Câmara Municipal de Araçariguama DECRETA:

Art. 1º, O Plano Diretor de Turismo constante do Anexo Único da
Lei n.º 798, de 2 de março de 2018, com redação dada pela Lei n.º
1.036, de 16 de abril de 2024, passa a vigorar na forma do Anexo
Único que integra esta Lei.

Art. 2 º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
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É o nosso parecer. 

A Comissão, reunida na sala dos Vereadores desta Casa de
Leis, resolve acatar o parecer do ilustre Relator.

Araçariguama, 17 de junho de 2025. 
Membro
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